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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIRU 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 

GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO), COM ENTREGA PARCELADA EM 

CRONOGRAMA FORNECIDO PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, POLÍTICAS SOCIAIS E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAIRU, ESTADO DA BAHIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 283/2023.  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 02 dias do mês de maio de 2023, O MUNICÍPIO DE CAIRU, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça Marechal Deodoro, no. 03, Centro, Cairu, Estado da Bahia, CEP 45.420-000, inscrito no CNPJ 

n.º 14.235.907/0001-44, representada neste ato pelo Secretário de Administração, nos termos do Decreto Municipal Nº 

702, de 06 de agosto de 2021, pelo Senhor Ângelo César Santiago Fahning, brasileiro, casado, com endereço 

residencial na Praça da Bandeira, s/n, Cajazeira, nesta cidade de Cairu, Estado da Bahia, CEP 45.420-000, portador da 

cédula de identidade nº 60.031.832-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 943.060.525-91, que se regerá pela a Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº123/2006 e alterações, e subsidiariamente, no que couber, a Lei 

8.666/1993 e suas alterações posteriores, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços, consoante consta do processo licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023, originário do Processo Administrativo nº 238/2023, datado de 

31/03/2023, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:   

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço visando a contratação de pessoas jurídicas 
objetivando o fornecimento de GLP (gás liquefeito de petróleo), com entrega parcelada em cronograma fornecido pelas 
Secretarias Municipais de Administração, Educação, Políticas Sociais e Saúde do Município de Cairu, Estado da Bahia, 
conforme exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, bem como das propostas comerciais 
das PROMITENTES CONTRATADA. 
 

Parágrafo Primeiro: Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado 
nesta Ata) são os que seguem: 

LOTES 1ª classificada – Empresa fornecedora 

 

 
 
 
 

1 E 2  

I DO E SANTO LIMA COMÉRCIO DE GÁS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.633.523/0001-87 e Inscrição Estadual nº 073.220.250 – ME, com sede na Avenida 

Rosentino Botelho de Assunção Filho, nº 611 - B – Bairro: Dos Índios, Cidade de Ituberá, do Estado 

da Bahia - CEP 45.435-000, Fone: (73) 3256-2297, E-mail: panakumgas@hotmail.com ,  

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Senhora Itamara do 

Espírito Santo Lima, portador(a) de documento de identidade nº 06.493.596-58 expedida pela 

Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 

nº CPF nº 561.645.055-34   

 

Parágrafo segundo: A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta sob o Sistema 
Licitanet (https://portal.licitanet.com.br/convocacao-reserva) e site www.cairu.ba.gov.br.   
 

 DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS   

 CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:    

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 

(cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   

II. Entregar os materiais nas Secretarias em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados a partir da data da 

ordem de fornecimento.   

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na 

forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.   
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